
LEI N!l 1 366, de 23 de junho de 1 967.-

�ue altera denominação de via 

pública.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISa 

Fr:. ço saber que1 a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte leit 

Artigo 10- A atual Rua dps Coroados passa a denominar-se "RUA JO.. 

SINO DE ANDRADE". 

§ - único- Da placa indic�ativa deve . constar a seguinte expressão a 

"Ex-Prefe1 t;o tt Vereador11• 
Artigo 20- As despesas da presente lei correrão por conta de ver

bas prÓpri�1s orçamentárias. 
Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r.1. 

... , 

vogadas as diiapoaiçoes em contrario. 
Prefeitura Municipal de Assis, 23 de junho de 1 967.-

�·� 
011 ve"t'ro 

Prefeito 

Publi-eadol n.o Departamento de íidm.inistra ção da. Prefei tur8f 
em 23 de junho de 1 967.-
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